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R E Q U E R I M E N T O   Nº  347/2008

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se à Presidência e lideranças partidárias do Senado Federal, para que agilizem a votação e aprovação do projeto de lei complementar nº 27/2008, que institui o Regime de Tributação Unificada na importação, por via terrestre, de mercadorias procedentes do Paraguai.
O projeto tem a justa finalidade de normatizar o comércio fronteiriço do Paraguai com o Brasil a fim de permitir a implementação de medidas que racionalizem e facilitem o comércio bilateral, particularmente quanto a simplificação de procedimentos de controle aduaneiro e de tributação, mediante o pagamento unificado de impostos e contribuições federais incidentes na operação, com alíquota total de 42,25%, com adesão opcional.

De autoria do Executivo e já aprovada na Câmara dos Deputados, o projeto substituiu a Medida Provisória 380/2007, conhecida como MP dos Sacoleiros, que foi revogada pelo governo com o objetivo de desobstruir a pauta para votação da proposta de emenda à Constituição que prorrogaria a vigência da CPMF.

Estabelece ainda o projeto que só poderão ser importadas mercadorias relacionada pelo Executivo, proibindo expressamente a importação de mercadorias que não sejam destinadas ao consumidor final, bem como armas, munições, fogos de artifício, explosivos, bebidas, cigarros, veículos automotores em geral, medicamentos, pneus, bens usados e bens com importação suspensa ou proibida no Brasil.

S.Sessões, 30 de junho de 2008.
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